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AO DEPART. 

Wf 
LEGISLATIVO PARA 
KLEXPEU^ l^ 

Deputado pónjinoos Fllho 
P R E S I CnE N T E 

MENSAGEM n 0 6. 941 . de 26 de novemhrn de 2007 

SenhorPresidente, 

Cumprimentando Vossa Excelência, encaminho para a devida apreciação 
dessa egrégia Assembléia Legislativa o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a 
criação da PERlCIA FORENSE DO ESTADO DO CEARÂ (PEFOCE), órgão técnico-
científico vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, que 
abrangerá, em termos básicos, os campos de atuação da medicina legal, 
criminalística, papiloscópia e identificação. 

A proposição refere-se a um novo órgão do Sistema de Segurança Pública e 
Defesa Social destinado a atuar na área pericial criminal, com independência e 
imparcialidade, e no mesmo nível das Organizações Vinculadas à SSPDS já 
existentes. Busca-se, assim, o aprimoramento da segurança pública do Estado em 
beneficio da coletividade, desvinculando-se os serviços de criminalística, medicina 
legal, papiloscópia e identificação do âmbito da Polícia Civil, a exemplo do que já 
acontece nos Estados de Goiás, Mato Grosso, Paraíba, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo. 

A independência e a imparcialidade proporcionadas pela criação do novo órgão 
são fatores de suprema relevância que proporcionarão uma maior credibilidade aos 
laudos periciais, mesmo quando se tratar de situações - não raras, infelizmente - em 
que estejam envolvidos policiais civis ou militares na condição de investigados ou 
acusados. 

A importância da medida é ainda corroborada pelo fato de que as atividades de 
perícia forense estão diretamente relacionadas com a aplicação de técnicas 
bioquímicas e de outras técnicas científicas para produção de elementos de prova 
objetivando a 'elucidação de crimes, auxiliando, principalmente nas fases da 
persecução penal a Polícia Judiciária (no inquérito policial) e a própria Justiça (na 
ação penal). 

Isso porque é a perícia forense que realiza as análises científicas tanto nos 
locais de crime como nos bastidores dos laboratórios e centros de investigação, 
atuando na fonética forense, comparação balística e análises de documentos, 
substâncias químicas, explosivos e líquidos humanos, tanatologia forense, clínica 
médico-legal, toxicologia forense, genética e biologia forense, psiquiatria forense, 
anatomia patológica forense, entre outras inúmeras categorias de exames, detalhe 
esse que a difere da atuação da Polícia Civil que utiliza diversificados métodos 
técnicas investigatórias unicamente policiais. 
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0 valor da perícia forense é tão destacado que, agora, na era 
que vivemos, o processo de investigação pericial, entre outr 

alização 
importantes em 

aspectos de modernidade, passou a contemplar até mesmo o campo das tecnologias 
de comunicação e de informação para combater crimes cibernéticos, uma vez que as 
fraudes utilizando a Internet e correios eletrônicos, por exemplo, e a propagação 
deliberada de vírus atacando redes e sistemas informáticos, têm elevado custo para 
os respectivos usuários vítimas, sejam eles públicos ou privados. 

Trata-se, por conseguinte, de uma medida que viabiliza a concentração 
organizacional das tarefas investigatórias de caráter técnico-científico do campo da 
Segurança Pública e que facilitará o cumprimento de sua missão intrínseca de 
produção de provas, sem nenhum tipo de influência ou interferência, para superar o 
crescimento da violência com a consequente valorização das condições do exercício 
profissional do perito. 

Ademais, a elevação da Perícia Forense do Ceará à condição de órgão 
vinculado à SSPDS lhe concederá a peculiaridade de poder dispor de recursos 
próprios como unidade orçamentária, o que lhe proporcionará uma maior 
desenvoltura na gestão de suas atividades finalísticas, podendo assim investir numa 
melhor formação e aprimoramento de seus quadros, bem assim na realização de 
pesquisa básica e aplicada ao desenvolvimento de técnicas destinadas 
essencialmente ao aperfeiçoamento qualitativo de seus serviços. 

Por fim, o presente projeto contém preceitos que objetivam alterar e 
reorganizar o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional de Atividades de 
Polícia Judiciária - APJ - Lei n 0 13.034, de 30 dejunho de 2000. 

Essas alterações propostas visam a aperfeiçoar esse diploma legal, 
promovendo-se importante modificação na estrutura do Grupo Ocupacional de 
Atividade de Polícia Judiciária - APJ, na parte relativa aos Auxiliares de Perícia, 
suprimindo uma inadequada transposição de cargos, incompatível com a realidade da 
instituição. 

Nesta expectativa, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência, e aos 
seus dignos Pares, os protestos"de mint)p mais alta consideração e apreço. 

•erreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESIADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Domingos Gomes Aguiar Filho 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAR 
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PROJETO DE LEJ 

CRIA, NO SISTEMA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA 
ESTADUAL, A PERÍCIA FORENSE 
DO ESTADO DO CEARÁ (PEFOCE), 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA decreta 

Art. 1 o Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a PERlCIA 
FORENSE DO ESTADO DO CEARÁ (PEFOCE), órgão técnico-científico 
vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social, ao qual incumbe, 
em todo o território do Estado, entre outras atribuições correlatas estabelecidas 
em Regulamento: 

I. planejar, coordenar, executar, orientar, acompanhar, avaliar e/ou 
controlar as atividades de perícias médico-legais, criminalísticas, papiloscópicas 
e laboratoriais, bem como os serviços de identificação civil e criminal, em 
assessoria direta ao Secretário da Segurança Pública e Defesa Social; 

II. apoiar a atividade de polícia judiciária na prevenção e investigação 
de delitos, desastres e sinistros, executando perícias e realizando pesquisas e 
estudos destinados à execução dos exames de corpo de delito para 
comprovação da materialidade das infrações penais e de sua autoria, 
relacionados aos campos de atuação da Criminalística, Medicina Legal, 
Odontologia Legal e Identificação papiloscópica; 

III. atuar, quando acionada, na produção de provas com fins jurídico-
criminais; 

IV. articular, através do setor competente da SSPDS, o 
desenvolvimento e capacitação de recursos humanos para as áreas de medicina 
legal, criminalística, papiloscópia e identificação civil e criminal; 

V. normatizar, em consonância com as diretrizes da Secretaria da 
Segurança Pública e Defesa Social, a realização da atividade pericial de apoio às 
investigações policiais; 

VI. auxiliar direta e indiretamente à Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social (SSPDS) na definição de políticas e programas que visem reduzir 
os índices de criminalidade, acidentes e sinistros, ampliando a satisfaçát 
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sociedade em relação aos serviços prestados pelos órgãos de set; ura nça 
pública; 

VIL prospectar soluções de tecnologia da informação que sejam 
adequadas aos projetos e atividades da Perícia Forense e organizar o ambiente 
respectivo, atendendo a requisitos de toda a estrutura organizacional e sua 
ligação com outras entidades, em consonância com as diretrizes da SSPDS. 

Art. 2 o A Perícia Forense do Estado do Ceará será dirigida, no nível de 
Direção Superior, pelo Perito-Geral da Perícia Forense e Perito-Geral Adjunto da 
Perícia Forense, cargos privativos de Perito Legista ou Perito Criminal, ambos de 
Classe Especial, em exercício, de livre escolha, nomeação e exoneração do 
Governador do Estado. 

Parágrafo único O Perito-Geral da Perícia Forense do Estado do Ceará, 
em suas faltas, licenças, férias e impedimentos, será substituído pelo Perito-
Geral Adjunto da Perícia Forense, e este pelo Secretário Executivo da Perícia 
Forense. 

Art. 3° Ficam extintos, na estrutura organizacional da Superintendência da 
Polícia Civil, o Instituto de Identificação, Instituto de Criminalística, Instituto 
Médico Legal - Fortaleza, Instituto Médico Legal - Sobral e Instituto Médico Legal 
- Juazeiro do Norte, e respectivos cargos de provimento em comissão 
constantes do Anexo I desta Lei. 

Art. 4 o Fica autorizada a transferência para a Perícia Forense do Estado 
do Ceará dos bens patrimoniais, móveis, equipamentos, instalações, arquivos, 
projetos, documentos e serviços existentes nos Institutos de Identificação, de 
Criminalística, Médico Legal - Fortaleza, Médico Legal - Sobral e Médico Legal -
Juazeiro do Norte. 

Art. 5o Fica autorizada a remoção, por Decreto, dos servidores ocupantes 
de cargos de Perito Criminal, Perito Legista, Perito Criminal Auxiliar e Auxiliar de 
Perícia, do Grupo Ocupacional atividade de Polícia Judiciária - APJ, constantes 
do Anexo II desta Lei, lotados na Superintendência da Polícia Civil, para a Perícia 
Forense do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os servidores removidos na forma deste artigo integrarão 
o Quadro de Pessoal do Órgão receptor, no mesmo grupo ocupacional e nível 
vencimental de origem, sem prejuízo de remoções posteriores, medianj 
Decreto. 
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Art. 6° Ficam criadas a categoria funcional Pericia Criminali; 
Identificação Civil e Criminal Auxiliar, a carreira de Perícia Criminalística Auxiliar 
e o cargo de Perito Criminal Auxiliar, e alterado o Plano de Cargos e Carreiras do 
Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária - APJ, aprovado pela Lei n° 
12.387, de 09 de dezembro de 1994, e reorganizado pela Lei n* 13.034, de 30 de 
junho de 2000, na forma do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo Único. Para o disposto no caput, as linhas de transposição 
previstas na Lei n° 13.034, de 30 de junho de 2000, ficam alteradas na forma do 
Anexo lll desta Lei, mantidos os vencimentos da situação anterior. 

Art. 7o Por força do disposto no Art. 6o, o quadro demonstrativo de vagas 
dos cargos/funções de Perito Criminal Auxiliar e Auxiliar de Perícia, do Grupo 
Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária - APJ, previsto na Lei n0 13.034, de 
30 de junho de 2000, fica alterado na forma do Anexo IV desta Lei. 

Art. 8° Os titulares dos cargos/funções de Auxiliar de Perícia 
permanecerão na carreira de Auxiliar de Perícia Criminalística, nas classes que 
se encontrarem na data da publicação desta Lei. 

Art. 9 o Os cargos/funções de Perito Legista, Perito Criminal, Perito Criminal 
Auxiliar e Auxiliar de Perícia tem as atribuições previstas no Anexo V desta Lei. 

Art. 10 O Secretário da Segurança Pública e Defesa Social poderá 
requisitar servidores da Superintendência da Polícia Civil, da Polícia Militar do 
Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará e designá-los para 
exercício provisório na Perícia Forense do Estado do Ceará, sem que tal 
requisição importe em remoção. 

Art. 11 Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e inseridos 
na estrutura da Perícia Forense do Estado do Ceará, os cargos de Direção e 
Assessoramento Superior, de provimento em comissão, de Perito-Geral da 
Perícia Forense e de Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense. 

Parágrafo único. Os padrões remuneratórios dos cargos de direção e 
assessoramento superior de Perito-Geral da Perícia Forense e de Perito-Geral 
Adjunto da Perícia Forense são correspondentes aos atribuídos aos 
Comandantes e Subcomandantes da Polícia Militar do Ceará e do Corpo^de^ 
Bombeiros Militar do Estado do Ceará, respectivamente, conforme indicado^o^^.. 
Anexo VI desta Lei. " / \ \ 
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Art. 12 Fícam criados 08 (oito) cargos de Direção Nível Superior, 
DNS-2, e 57 (cinqOenta e sete) cargos de Direção Assessoramento Superior, 
sendo 46 (quarenta e seis) do símbolo DAS-1 e 11 (onze) do símbolo DAS-2, 
constantes do Anexo VII desta Lei, integrantes da estrutura da Perícia Forense 
do Estado do Ceará. 

Art. 13 Fica criado 01 (um) cargo de Direção e Nível Superior, símbolo 
DNS-2, integrante da estrutura da Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social. 

Art. 14 Os cargos criados a que se referem os Arts. 7 o e 8o serão 
consolidados por Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e 
Assessoramento Superior da Administração Direta do Poder Executivo Estadual. 

Art. 15 Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente 
orçamento crédito adicional especial, no montante de R$ 8.230.583,60 (oito 
milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos), para fazer face às despesas de implantação e funcionamento do 
órgão criado nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos do crédito especial que trata este artigo 
serão provenientes de anulação de dotações orçamentárias da Secretaria de 
Segurança Pública e Defesa Social, no montante de R$ 8.230.583,60 (oito 
milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta 
centavos). 

Art. 16 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e expedirá os 
atos complementares necessários à sua plena execução. 

Art. 17 Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO, em Fortaleza, 
de de 2007. 

GOVE 
Ferreira Gomes 

ÍDOR DO ESTADO DO ÊEARÁ 
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ANEXO 

A QUE SE REFERE O ART. 3o DA LEI N0. 
2007. 

, DE DE DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
EXTINTOS NA ESTRUTURA DA SUPERINTENDÊNCIA DA 

POLICIA CIVIL 

UNIDADE ORGANICA/CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

Gerente do Instituto de Identificação DAS-1 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Identificação Civil DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Identificação Criminal DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Pericia e Classificação 
Datiloscópica 

DAS-3 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 

Chefe da Seção de Arquivo Onomallstico DAS-8 01 

Chefe da Seção Avançada de Identificação DAS-8 18 

INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 

Gerente do Instituto de Criminalística DAS-1 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Balística Forense DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Documentopia DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Engenharia Legal DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Locais de Crimes DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Laboratório 
Criminalístico 

DAS-3 01 

Chefe da Seção Avançada de Perícia 
Criminal 

DAS-8 18 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - FORTALEZA 

Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 
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< : % 

íu A% 

Chefe da Unidade de Tanatologia DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Toxicologia DAS-3 01 

Chefe do Setor de Apoio à Necropsia DAS-8 01 

Chefe do Setor de Serviços Gerais DAS-8 01 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - SOBRAL 

Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL - JUAZEIRO DO NORTE 

Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 

Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 

TOTAL 65 
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ANEXO II 

A QUE SE REFERE O ART. 5o DA LEI N0. , DE DE DE 2007. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA - APJ, A QUE SE REFERE O ART. 2° DA LEI N0. 13.034, DE 30 DE JUNHO 
DE 2000. 

Grupo 
Ocupacional 

Categoria Funcional Carreira Cargo/Função Classe Qualificação exigida para o 
Ingresso 

Investigação Policial 
9 Preparação 
Processual 

Processame 
nto 
Judiciário 

Delegado de 
Policia Civil 

1 1 

2a 

3' 
Especi 
al 

Formação de nfvel superior em 
Direito e Curso de formação 
profissional realizado pela 
Academia de Polícia Clvll, e 
2(dols) anos de prática 
forense, salvo para os 
integrantes do Grupo APJ. 

Perícia Criminalística 
9 Identificação Civil e 
Criminal Perícia 

Criminalístic 
a 

Perito 
Criminal 

1" 
2* 
3a 

Especi 
al 

Formação de Nível superior 
em Engenharia Civil, Elétrica, 
Mecânica, Química e 
Eletrônica, Ffsica, Química, 
Ciência Contábeis e da 
Computação, Análise de 
Sistema e curso de formação 
profissional realizado pela 
Academia de Polfcla Civil, na 
área Criminalística e registro 
profissional equivalente. 

Perícia Criminalística 
e Identificação Civil e 
Criminal Auxiliar 

Perícia 
Criminalístic 
a Auxiliar 

Perito 
Criminal 
Auxiliar 

1 a 

2a 

3a 

4 a 

Curso de nível médio completo 
e de formação profissional 
realizado pela Academia de 
Polfcla Civil. 

Perícia Tóxico-
Ddonto-Módlco Legal 

Medicina 
Legal, 
Odontologia 
Legal e 
Farmacologl 
a Legal 

Perito Legista 

1 a 

2a 

3a 

Especi 
al 

Formação de nfvel superior em 
Medicina, Odontologia, 
Farmácia(com especialização 
em Bioquímica) e curso 
Especial formação 
profissional realizado pela 
Academia de Policia Civil e 
registro equivalente. 

Investigação Policial 
9 Preparação 
Processual. 

Investigação 
Policial 

Inspetor de 
Polfcla Civil 

1 a 

2a 

3* 
4 a 

Curso de nível médio completo 
e de formação profissional 
realizado pela Academia de 
Polfcla Civil e carteira nacional 
de habilitação. ^rr—/\ 

Atividade de 
Policia 
Judiciária -
APJ 

X v ^ , w 
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Investigação Policial 
9 Preparação 
Processual. 

^ • n 1 " ' t-nJ V 

Preparação 
Processual 

i i . n n n . 

Escrivão de 
Polícia Civil. 

1" 
2' 
3" 
4" 

Curso de nível médio completo 
e de formação profissional 
realizado pela Academia de 
Polícia Civil e prática na 
operação de microcomputador 

Sistema de 
Telecomunicações 
Policiais 

relecomunlca 
ções 
Policiais. 

Operador de 
felecomunlcaç 
ões Policiais. 

récnico dc 
relecomunlcaç 
ões Policiais. 

Slngul 
ar 

Slngul 
ar 

u Uiyildçãu. 

Extinto quando vagar. 

Extinto quando vagar. 

Sistema de Perícia 
Auxiliar 

Auxiliar de 
Perícia 
Criminalística 

Auxiliar de 
Perícia 1" 

2-
3" 
4 a 

Curso de nível médio completo 
e de formação profissional 
realizado pela Academia de 
Polfcla Civil. 

Ensino Policial Civil 

Aperfeiçoame 
nto e 
Capacitação. 

Professor da 
Academia de 
Polícia Civil 

I a 

2a 

Extinto quando vagar. 
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A N E X O 

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6° DA LEI N 0 , DE 
DE DE 2007. 

GRUPO OPERACIONAL ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - APJ 
LINHAS DE TRANSPOSIÇÃO OU DE APROVEITAMENTO E ENQUADRAMENTO 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

PERITO CRIMINALÍSTICO AUXILIAR 
APJ-20. PERITO CRIMINAL AUXILIAR 4aCLASSE 

PERITO CRIMINALÍSTICO AUXILIAR 
APJ-18 E APJ-19 

PERITO CRIMINAL AUXILIAR 3aCLASSE 
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ANEXO V 
A QUE SE REFERE O ART. 9o DA LEI N0 ,DE DE DE 2007. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNÇÃO DE PERITO LEGISTA 

Descrição Sumária: 
Exercer no campo pericial respectivo, a função técnico-científica, procedendo a 
perícias médico-legais, no vivo e no morto, e a perícias laboratoriais para 
determinação da "causa-mortis" ou natureza de lesões, e a consequente 
elaboração de laudos periciais. 

Funções: 
I. Realizar os exames, análises e pesquisas gerais e específicas para os quais 
tem atribuição profissional; 
II. Proceder a exames periciais, de acordo com a escaía de serviço, ou em 
casos especiais, mediante designação do Coordenador; 
lli. Dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas e 
operacionais sob sua direção; 
IV. Relatar, revisar e assinar laudos periciais; 
V. Registrar e comunicar violações de locais de crimes, constatados por 
ocasião dos levantamentos periciais, para salvaguardar responsabilidades; 
VI. Comparecer perante Juizes e Tribunais, sempre que requisitado; 
VII. Colher e enviar aos laboratórios material para exame; 
VIII. Requisitar exames radiológicos, anatomopatológicos, microscópicos e 
toxicológicos; 
IX. Realizar exames laboratoriais referentes à patologia, radiologia e outros 
necessários à complementação pericial; 
X. Remeter ao titular do órgão ou unidade pericial respectiva ou ao museu, 
acompanhado de relatório técnico, todo o material que considerar digno de 
observação e estudo; 
XI. Cumprir todas as determinações de ordem técnica e administrativa 
relacionadas com a sua atividade profissional; 
XII. Substituir o perito legista de outro Posto, quando designado; 
XIII. Realizar os exames, análise e pesquisas periciais de sua especialidade; 
XIV. Proceder a exames de urgência, quando determinado pelo Coordenador, ; ^ 
ou requisitado por médico-legista; 
XV. Registrar os exames procedidos, com as respectivas interpretações; 
XVI. Zelar pela conservação e bom funcionamento dos aparelhos; 
XVII. Proceder a necrópsias para fins de diagnóstico anátomopatalógico; 
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XVl^ Reatar exames anatomopato^gicos, macro e microscópicos 
bacteriológicos, bem como exames de mancbas para caracterização de 
sangue, espem^a,pusequaisquer outras substâncias de natureza biológica; 
XIX. Instruir os laudos emitidos, sempre que possivel, com fotografias, 
microfotografias ou desenhos esquemáticos demonstrativos dos exames 
procedidos; 
XX. Colaborar na manutenção do arquivo de laudos periciais; 
XXi.Oevoiver comolaudo,os obietos submetidosaexames; 
XXIi. Aos peritos assegurar-se-ã o sigilo necessãrio ã elucidação do fato, 
sendo-lhes obrigatório o esclarecimento perante a autoridade ou^udiciãria, 
sempre que determinados para prestarem informações sobre as perícias 
realizadas; 
XXIII. Conse^varomaterialdestinadoaexame,registrando em livro especial 
sua natureza, procedênciaedemais elementos necessãriosobedecendoã 
cadeia de custódia; 
XXIV. Cuardar parte do material recebido, para a eventualidade de nova 
anáiise; 
XXV Tersempre, convenientemente preparados e autenticados, utensilios 
apropriadosácolheita do material destinadoaexames periciais; 
XXVI Proceder a levantamento formal de bens e documentos sob sua 
responsabilidade, quando da remoção ou classificação em outro órgão ou 
unidade; 
XXVU. Executar tarefas administrativas de natureza técnico-pericial; 
XXVIII. Elaborar laudos periciais descrevendo minuciosamente o que 
examinarem,respondendo aos quesitos formulados respeitandooprazo legal. 
XXIX. Oescreverolaudo pericial conforme orientação ao Código de Processo 
Penal, indicando preâmbulo (nome dos peritos, obieto da pericia), uma 
exposição (narração minuciosa do que foi observado), de uma discussão 
(análise ou crlticadoobservado, comexposiçãodeargumentos, razõese 
motivos que informamoparecer)ede uma conclusão (respostas sintéticas aos 
quesitos dos requisitantes) 
XXX. Efetuar,comautonomiaeindependência,exames em cadáveres para 
determinaçãodaca^a^o^seexamesempessoasvivos para determinação 
da natureza das lesões com consequente elaboração dos laudos periciais 
criminais; 
XXXI Comunicar imediatamente ao Coordenador de medicina Legal os fatos 
de natureza grave ou relevante que se apresentarem em plantão, registrando 
os em livro próprio; 
XXXII. Proporoestabelecimentodenovosmótodosetócnicas de trabalho 
pericial, através de pesquisas laboratoriais que visem ao aprimoramento 
funcional; 
XXXIII Cumprirefazer cumprir as disposições legais, bem como das ordens 
de serviço,despachosedeterminações do Coordenador de medicina Legais 

. GU 
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XXXIV. Executar outras tarefas correlatas. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNCÃO DE PERITO CRIMINAL 

Descrição Sumária: 
Exercer, no campo pericial respectivo, a função técnico-científica para 
constatação da materialidade do fato, exames laboratoriais e proceder a 
diligências necessárias á complementação dos respectivos exames e 
conseqOente elaboração dos laudos periciais. 

Funções: 
I. Realizar os exames, análises e pesquisas gerais e especificas para os quais 
tem atribuição profissional, inclusive no campo da física legal, da química legal 
e da engenharia legal, ciências contábeis e da computação; 
II. Proceder a exames periciais, de acordo com a escala de serviço, ou em 
casos especiais, mediante designação do Coordenador; 
III. Cumprir todas as determinações de ordem técnica e administrativa 
relacionadas com a sua atividade profissional; 
IV. Dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas e 
operacionais do órgão sob sua direção; 
V. Efetuar os exames e pesquisas que lhes forem distribuídos; 
VI. Relatar, revisar e assinar laudos periciais; 
VII. Registrar e comunicar violações de locais de crimes, constatados por 
ocasião dos levantamentos periciais, para salvaguardar responsabilidades; 
VIII. Assinar os laudos, relatórios ou pareceres sobre perícias; 
IX. Preparar o material necessário ao serviço; 
X. Zelar pelo bom funcionamento e conservação dos aparelhos, instrumentos, 
utensílios e drogas existentes nos serviços a seu cargo; 
XI. Realizar os exames, análises e pesquisas periciais de sua especialidade 
obedecendo a cadeia de custódia; 
XII. Orientar e dirigir os laboratórios periciais no que for atinente à sua 
especialização; 
XIII. Proceder a estudos e pesquisas científicas de sua especialidade e 
cooperar nos trabalhos dessa natureza que forem realizados no Instituto 
respectivo; 
XIV. Comparecer perante aos Juizes e Tribunais, sempre que requisitado; 
XV. Identificar, de acordo com a sua especialidade, pelo sistema decadactilar, , 
monodactilar, plantar, palmar, fotosinalético e nominal, os indivíduos^-
encaminhados pelas autoridades; 
XVI. Comparecer, por determinação superior, aos locais de cri me ̂  
contravenção e acidente para realização de exames de sua competência; 
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XVII Execut os ^ b a ^ o s f o ^ g ^ c o s necessários ás p̂ ^̂  
Instigo; 
XVIII. Aosperitosassegora^se-á osigílonecessárioá eluoidaçáodofato, 
sendo-lhes obrigatório o esclarecimento perante a autoridade ou^idlclária, 
sempre que determinados para prestarem informações sobre as periciais 
realizadas; 
XiX.Ooiber impressões digitais,no vivoeno morto, para fins de identificação 
civilecriminal; 
XX. Elaborar, deacordocomasua especialidade, laudos de identificação 
papiloscópica, apôs confronto entre peças padrõesequestionadas; 
XXI. Prestar auxílio de sua especialidade ás periciais criminais; 
XXII Proceder a levantamento formal de bens e documentos sob sua 
responsabilidade, quandoda remoçãoou classificarão em outro órgão ou 
unidade policial; 
XXIII Executartarefas administrativas de natureza tácnicopericial; 
XXIV. Executar outras tarefas correlatas. 
XXV. Elaborar laudos periciais descrevendo minuciosamente o que 
examinarem,respondendo aos quesitos formulados respeitandooprazo legal. 
XXVI Oescreverolaudo pericial conforme orientação ao Oódigo de Processo 
Penal, indicando preâmbulo ^nome dos peritos, obieto da pericia), uma 
exposição ^narração minuciosa do que foi observado), de uma discussão 
^análiseou criticado observado, comexposiçãodeargumentos, razõese 
motivos que infon^amoparecer)ede uma conclusão ^respostas sintéticas aos 
quesitos dos requisitantes) 
XXV. Realizar,comautonomiaeindependência,as perícias de criminalística; 
XXVI. Oomunicar imediatamente ao seu superior imediato os fatos de natureza 
grave ou relevante que se apresentarem em plantão, registrando-os em livro 
próprio; 
XXVII. Consignar, no livro de ocorrência da seçãoaseu cargo,todos os casos 
atendidos,fornecendo os elementos necessários paraorespectivo registro; 
XXVill. Proporoestabelecimento de novos métodose técnicas detrabalbo 
pericial, através de pesquisas laboratoriais que visem ao aprimoramento 
funcional; 
XXIX. Oumprirefazercumprirasdisposições legais, bem como as ordens de 
serviço,despacbosedeterminaçõesdo Coordenador Oeral de Criminalística; 
XXX. Executar outras tarefas correlatas. 

ATRIBOIÇÕES OOCAROOOEPERITOC^MINALAOXI^AR 

Punções 

I. Sob supervisão direta, executar levantamentos periciais em iocais de crime 
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ou de acidente, e elaborar os laudos ou relatórios respectivos, com ilustrações 
gráficas e fotográficas, conforme requeiram as necessidades; 

II. Exercer chefia de nível intermediário ou especializada; 

III. Acompanhar a autoridade policial e realizar levantamentos e exames 
periciais em locais de crime ou acidentes; 

IV. Efetuar investigações para a coleta de elementos necessários à 
complementação de exames periciais de natureza criminal; 

V. Proceder a perícias ou a verificações em atendimento ás solicitações de 
autoridades judiciárias e policiais civis. 

VI. Executar outros serviços periciais realizados no âmbito do Instituto de 
Criminalística; 

VII. Manter em ordem e em condições de pronta utilização o equipamento de 
trabalho; 

VIII. Prestar auxílio na execução de outros serviços periciais realizados no 
Instituto de Criminalística; 

IX. Realizar, na Academia de Polícia Civil, cursos sobre datiloscopía, perícia 
criminal e outros de interesse direto para o desempenho das atribuições legais 
aqui descritas; 

X. Prestar informações às autoridades judiciárias e policiais civis sobre 
assuntos de sua especialidade; 

XI. Participar dos plantões, quando devidamente escalado por superior 
hierárquico, para desempenhar todas as atividades inerentes ao cargo; 

XII. Outras atribuições correlatas, desde que não fujam à especialização 
exigida para o desempenho do cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE AUXILIAR DE PERÍCIA 

Descrição sumária: Auxiliar os Peritos Legistas e Criminais, de sua área de 
competência, nos trabalhos periciais internos e externos de sua 
responsabilidade. 

i _ C1"--
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Funções: 

I. Seguir as instruções do Diretor do Instituto respectivo ou do Perito Criminal 
ou Perito Legista de serviços nos casos periciais de sua competência; 

II. Sob supervisão do Perito Criminal, auxiliar nas perícias internas, proceder 
a levantamentos externos de ocorrências afetas à área médico-legal; 

III. Ter sob sua guarda, responsabilidade e zelo todos os móveis, utensílios, 
material e instrumental pertencente ao acervo dos respectivos institutos; 

IV. Processar a identificação das pessoas de acordo com as orientações 
superiores, preparando os registros e documentos respectivos; 

V. Proceder a identificação datiloscópica no interesse da Justiça, tanto 
criminal como civil; 

VI. Preparar, classificar e arquivar fichas datiloscópicas; 

Vli. Fazer pesquisas datiloscópicas necessárias à determinação da identidade; 

VIII. Redigir informações solicitadas pelas autoridades policiais e 
judiciárias, em assuntos de datiloscopía; 

IX. Executar tarefas administrativas de natureza técnico-pericial; 

X. Executar outras tarefas correlatas. 
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ANEXO IV 

A QUE SE REFERE O ART. 7o DA LEI N0 , DE DE DE 2007. 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE 
CARGOS/FUNÇÕES DE PERITO CRIMINAL AUXILIAR E AUXILIAR 
DE PERÍCIA, DO GRUPO - APJ. 

CARGO CLASSE VAGAS 

Perito Criminal Auxiliar 4 a 90 
3 a 10 
2 a 10 
I a 10 

Auxiliar de Perícia 4 a 50 
3 a 9 
2 a 67 
I a 175 
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ANEXO VI 

A QUE SE REFERE O ART.11 DA LEI N° , DE DE 

r FIS. N». ;- v 

Lá//r= 
vro 

DE 2007. 

DENOMINAÇÃO/SIMBO 
LO 

A PARTIR DE / / 2007 

DENOMINAÇÃO/SIMBO 
LO VENCIMENTO REPRESENTAÇ 

ÃO 
TOTAL 

Perito-Geral da 
Perícia Forense 

448,37 4.483,70 4.932,07 

Perito-Geral Adjunto da 
Perícia Forense 

344,32 3.443,23 3.787,55 
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ANEXO VII 

A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI N0 , DE DE 
2007. 

DE 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SIMBOL 
0 

CARGOS CRIADOS 

DNS-1 -

DNS-2 9 
DNS-3 -

DAS-1 46 
DAS-2 11 
DAS-3 -

DAS-4 -

DAS-5 -

DAS-6 -

DAS-8 -

TOTAL 66 
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MATERIA: ^ ÚLEl 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Comissão de Justiça, em OH/ /â/cCh 

Depuiado Dr. Sarto 
Presidente da CCJR. 
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A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0768/07 

Mensagem n 0 6.94 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, 

através da Mensagem n0 6.941, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de 

Lei, que "Cria, no Sistema de Segurança Pública Estadual, a Perícia 

Forense do Estado do Ceará(PEFOCE), e dá outras providências," 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a 

presente proposta, assevera que: 

A proposição refere-se a um novo órgão do Sistema de Segurança 
Pública e Defesa Social destinado a atuar na área pericial criminal, com 
independência e imparcialidade, e no mesmo nível das Organizações Vinculadas 
à SSPDS já existentes. Busca-se, assim, o aprimoramento da segurança pública 
do Estado em beneficio da coletividade, desvinculando-se os serviços de 
criminalística, medicina legal, papiloscópia e identificação do âmbito da Polícia 
Civil, a exemplo do que já acontece nos Estados de Goiás, Mato Grosso, 
Paraiba, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e São Paulo. 

A independência e a imparcialidade proporcionadas peta criação do 
novo órgão são fatores de suprema relevância que proporcionarão uma maior 
credibilidade aos laudos periciais, mesmo quando se tratar de situações - não 
raras, infelizmente - em que estejam envolvidos policiais civis ou militares na 
condição de investigados ou acusados. 

A importância da medida é ainda corroborada pelo fato de que as 
atividades de pericia forense estão diretamente relacionadas com a aplicação de 
técnicas bioquímicas e de outras técnicas científicas para produção de elementos 
de prova objetivando a elucidação de crimes, auxiliando, principalmente nas 
fases da persecução penal a PoUcia Judiciária (no inquérito policial) e a própria 
Justiça (na ação penal). 
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Isso porque é a perícia forense que realiza as análises científicas tanto 
nos locais de crime como nos bastidores dos laboratórios e centros de 
investigação, atuando na fonética forense, comparação balística e análises de 
documentos, substâncias químicas, explosivos e líquidos humanos, tanatologia 
forense, clínica médico-legal, toxicologia forense, genética e biologia forense, 
psiquiatria forense, anatomia patológica forense, entre outras múmeras 
categorias de exames, detalhe esse que a difere da atuação da Policia Civil que 
utiliza diversificados métodos e técnicas investigatórias unicamente policiais. 

O valor da pencia forense é tão destacado que, agora, na era da 
globalização em que vivemos, o processo de investigação pericial, entre outros 
importantes aspectos de modernidade, passou a contemplar até mesmo o campo 
das tecnologias de comunicação e de informação para combater crimes 
cibernéticos, uma vez que as fraudes utilizando a Internet e correios eletrônicos, 
por exemplo, e a propagação deliberada de virus atacando redes e sistemas 
informáticos, têm elevado custo para os respectivos usuários vitimas, sejam eles 
públicos ou privados. 

Trata-se, por conseguinte, de uma medida que viabiliza a concentração 
organizacional das tarefas investigatórias de caráter técnico-científico do campo 
da Segurança Pública e que facilitará o cumprimento de sua missão intrínseca 
de produção de provas, sem nenhum tipo de influência ou interferência, para 
superar o crescimento da violência com a consequente valonzação das 
condições do exercício profissional do perito. 

Ademais, a elevação da Perícia Forense do Ceará à condição de órgão 
vinculado à SSPDS lhe concederá a peculiaridade de poder dispor de recursos 
próprios como unidade orçamentária, o que lhe proporcionará uma maior 
desenvoltura na gestão de suas atividades finalísticas. podendo assim investir 
numa melhor formação e aprimoramento de seus quadros, bem assim na 
realização de pesquisa básica e aplicada ao desenvolvimento de técnicas 
destinadas essencialmente ao aperfeiçoamento qualitativo de seus serviços. 

Por fim, o presente projeto contém preceitos que objetivam alterar e 
reorganizar o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional de Atividades 
de Polícia Judiciária - APJ - Lei n013.034, de 30 de junho de 2000. 

Essas alterações propostas visam a aperfeiçoar esse diploma legal, 
promovendo-se importante modificação na estrutura do Grupo Ocupacional de 
Atividade de Policia Judiciária - APJ, na parte relativa aos Auxiliares de 
Pencia, suprimindo uma madequada transposição de cargos, incompatível com 
a realidade da instituição. 

Nesta expectativa, valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência, 
e aos seus dignos Pares, os protestos de minha mais alta consideração e apreço. 

^ 
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A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e 

atribuições das Secretarias e órgãos públicos da Administração Estadual, 

criação e extinção de cargos, bem como servidores públicos e pessoal da 

administração direta, autárquica e fundacional, efetivamente, é de 

competência privativa do Poder Executivo, posto tratar-se da 

organização administrativa do ente federado consoante comando 

insculpido no art. 60, §2°, "a", "b", "c" e "d", da Constituição Estadual, 

que reproduz o art. 61, § 1°, I I , "a" e "b", da Carta Política Federal. 

Neste sentido ressalte-se o entendimento do 

Supremo Tribunal Federal segundo o qual: 

''Lei estadual que dispõe sobre a situação funcional de servidores 
públicos: iniciativa do Chefe do Poder Executivo (art. 61, § 1°, I I , a 
e c, CR/88). Princípio da simetria." (ADI 2.029, ReL Min. Ricardo 
Lewandowski, julgamento em 4-6-07, DJ de 24-8-07) (grifos nossos) 

Cumpre ainda salientar que a propositura em foco 

está de acordo com o novo modelo de gestão do Poder Executivo, 

disposto pela lei n 0 13.875/2007, assim como guarda relação com o 

princípio da eficiência administrativa, preconizado no art. 37 da 

Constituição de 1988. 

Por demais, está ainda o presente Projeto de Lei 

em consonância com o disposto na Lei Maior do Estado que preconiza, 

em seu art. 88, I I I , que é competência privativa do Governador do Estado 
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iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição. 

Desse modo, a Mensagem sub examinen se 

afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, 

quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redaçào. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, 

em 06 de dezembro de 2007. ^ 

Jose/Leite Jucá Filho 

PROCURADOR 
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Senhor Presidente, 

Irapuan Dinííft Aguiar Júnior 
Chefe & Gabinete ^ 

y : , ^ -:• \ 
:U) 
n: 

Ao cumprimentá-lo, estamos encaWbando^anWw-eoticitação dey.Exa., a ' 
repercussão financeira mensal, decorrente dos Projetos de Lei enviados por n ^ ^ s ^ y 

Mensagens n0 6.939/2007,6.941/2007,6.942/2007.6.943/2007 e 6.945/2007? 

Órgão Criação - R$ 1,00 Extinção-R$1,00 Repercussão 
financeira - RS 1,00 

Policia Civil 570.602,32 160.373.94 410.228,38 
Perícia Forense 

(pefoce) 69.312,93 16.046,39 53.266.00 

Corpo de Bombeiros 49.768,81 27.162,87 22.065.94 
Policia Militar 103.550.71 43.876.57 46.674.14 

SEDUC 88.587.40 | 88.587,40 

Colocando-nos á disposição de V.Exa. para outros esclarecimentos, 
subscrevemo-nos 

atenciosamente 

Dfeáfrè^Mota 
Secretária, em exercício 

À Sua Excelênca o Senhor 
Deputado Domingos Filho 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
NESTA 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÀO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.941/07 

\o * 

Cría, no Sistema de Segurança Pública Estadual, a 
Perícia Forense do Estado do Ceará - PEFOCE, e dá 
oatras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. 1° Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Perícia Forense do Estado 
do Ceará - PEFOCE, órgão técnico-científico vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social - SSPDS, ao qual incumbe, em todo o território do Estado, entre outras atribuições correlatas 
estabelecidas em Regulamento: 

I - planejar, coordenar, executar, orientar, acompanhar, avaliar e/ou controlar as atividades 
de perícias médico-legais, criminalísticas, papiloscópicas e laboratoriais, bem como os serviços de 
identificação civil e criminal, em assessoria direta ao Secretário da Segurança Pública e Defesa Social; 

n - apoiar a atividade de polícia judiciária na prevenção e investigação de delitos, 
desastres e sinistros, executando perícias e realizando pesquisas e estudos destinados á execução dos 
exames de corpo de delito para comprovação da materialidade das infrações penais e de sua autoria, 
relacionados aos campos de atuação da Criminalística, Medicina Legal, Odontologia Legal e 
Identificação papiloscópica; 

DI - atuar, quando acionada, na produção de provas com fms jurídico-criminais; 
IV - articular, através do setor competente da SSPDS, o desenvolvimento e capacitação de 

recursos humanos para as áreas de medicina legal, criminalística, papiloscópia e identificação civil e 
criminal; 

V - normatizar, em consonância com as diretrizes da Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social, a realização da atividade pericial de apoio às investigações policiais; 

VI - auxiliar direta e indiretamente a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social -
SSPDS na definição de políticas e programas que visem reduzir os índices de criminalidade, acidentes 
e sinistros, ampliando a satisfação da sociedade em relação aos serviços prestados pelos órgãos de 
segurança pública; 

VII - prospectar soluções de tecnologia da informação que sejam adequadas aos projetos e 
atividades da Perícia Forense e organizar o ambiente respectivo, atendendo a requisitos de toda a 
estrutura organizacional e sua ligação com outras entidades, em consonância com as diretrizes da 
SSPDS. 

Art. V A Perícia Forense do Estado do Ceará será dirigida, no nível de Direção Superior, 
pelo Perito-Geral da Perícia Forense e Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense, cargos privativos de 
Perito Legista ou Perito Criminal, ambos de Classe Especial, em exercício, de livre escolha, nomeação 
e exoneração do Governador do Estado. 
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Parágrafo único. 0 Perito-Geral da Pericia Forense do Estado do Ceará, em suas faltas, 
licenças, férias e impedimentos, será substituído pelo Perito-Geral Adjunto da Pericia Forense, e este 
pelo Secretário Executivo da Perícia Forense. 

Art. 3° Ficam extintos, na estrutura organizacional da Superintendência da Polícia Civil, o 
Instituto de Identificação, Instituto de Criminalística, Instituto Médico Legal - Fortaleza, Instituto 
Médico Legal - Sobral, Instituto Médico Legal - Juazeiro do Norte, e respectivos cargos de 
provimento em comissão constantes do anexo I desta Lei 

Art. 4° Fica autorizada a transferência para a Perícia Forense do Estado do Ceará dos bens 
patrimoniais, móveis, equipamentos, instalações, arquivos, projetos, documentos e serviços existentes 
nos Institutos de Identificação, de Criminalística, Médico Legal - Fortaleza, Médico Legal - Sobral, e 
Médico Legal - Juazeiro do Norte. 

Art. 5° Fica autorizada a remoção, por Decreto, dos servidores ocupantes de cargos de 
Perito Criminal, Perito Legista, Perito Criminal Auxiliar e Auxiliar de Perícia, do Grupo Ocupacional 
atividade de Polícia Judiciária - APJ, constantes do anexo II desta Lei, lotados na Superintendência da 
Polícia Civil, para a Perícia Forense do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os servidores removidos na forma deste artigo integrarão o Quadro de 
Pessoal do Órgão receptor, no mesmo grupo ocupacional e nfvel vencimental de origem, sem prejuízo 
de remoções posteriores, mediante Decreto. 

Art. 6° Ficam criadas a categoria funcional Perícia Criminalística e Identificação Civil e 
Criminai Auxiliar, a carreira de Perícia Criminalística Auxiliar e o cargo de Perito Criminal Auxiliar, e 
alterado o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária - APJ, 
aprovado pela Lei n0 12.387, de 9 de dezembro de 1994, e reorganizado pela Lei n0 13.034, de 30 de 
junho de 2000, na forma do anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Para o disposto no caput, as linhas de transposição previstas na Lei n0 

13.034, de 30 de junho de 2000, ficam alteradas na forma do anexo III desta Lei, mantidos os 
vencimentos da situação anterior. 

Art. T Por força do disposto no art. 6°, o quadro demonstrativo de vagas dos 
cargos/funções de Perito Criminal Auxiliar e Auxiliar de Perícia, do Grupo Ocupacional Atividades de 
Polícia Judiciária - APJ, previsto na Lei n° 13.034, de 30 de junho de 2000, fica alterado na forma do 
anexo IV desta Lei. 

Art. 8° Os titulares dos cargos/funções de Auxiliar de Perícia permanecerão na carreira de 
Auxiliar de Perícia Criminalística, nas classes que se encontrarem na data da publicação desta Lei. 

Art. 9° Os cargos/funções de Perito Legista, Perito Criminal, Perito Criminal Auxiliar e 
Auxiliar de Perícia tem as atribuições previstas no anexo V desta Lei. 

Art. 10. O Secretário da Segurança Pública e Defesa Social poderá requisitar servidores 
da Superintendência da Polícia Civil, da Polícia Militar do Ceará e do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Ceará e designá-los para exercício provisório na Perícia Forense do Estado do Ceará, sem 
que tal requisição importe em remoção. 

Art. 11. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e inseridos na estrutura 
da Perícia Forense do Estado do Ceará, os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 
provimento em comissão, de Perito-Geral da Perícia Forense e de Perito-Geral Adjunto da Perícia 
Forense. 
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Parágrafo único. Os padrões remuneratórios dos cargos de direção e assessoramento 
superior de Perito-Geral da Perícia Forense e de Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense são 
correspondentes aos atribuídos aos Comandantes e Subcomandantes da Polícia Militar do Ceará e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, respectivamente, conforme indicado no anexo VI 
desta Lei. 

Art. 12. Ficam criados 8 (oito) cargos de Direção Nfvel Superior, símbolo DNS-2, e 57 
(cinqúenta e sete) cargos de Direção Assessoramento Superior, sendo 46 (quarenta e seis) do símbolo 
DAS-1 e 11 (onze) do símbolo DAS-2, constantes do anexo Vil desta Lei, integrantes da estrutura da 
Perícia Forense do Estado do Ceará. 

Art. 13. Fica criado 1 (um) cargo de Direção e Nível Superior, símbolo DNS-2, integrante 
da estrutura da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social. 

Art. 14. Os cargos criados a que se referem os arts. 7° e 8° serão consolidados por 
Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta 
do Poder Executivo Estadual. 

Art 15. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento crédito 
adicional especial, no montante de R$ 8.230.583,60 (oito milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e sessenta centavos), para fazer face às despesas de implantação e funcionamento do 
órgão criado nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos do crédito especial que trata este artigo serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, no 
montante de R$ 8.230.583,60 (oito milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos). 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e expedirá os atos 
complementares necessários à sua plena execução. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembro de 2007. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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& AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SESSENTA E OITO 

Cria, no Sistema de Segurança Pública Estadual, a 
Perícia Forense do Estado do Ceará - PEFOCE, e dá 
outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Fica criada, no âmbito do Poder Executivo Estadual, a Perícia Forense do Estado 
do Ceará - PEFOCE, órgão técnico-científico vinculado à Secretaria da Segurança Pública e Defesa 
Social - SSPDS, ao qual incumbe, em todo o território do Estado, entre outras atribuições correlatas 
estabelecidas em Regulamento: 

I - planejar, coordenar, executar, orientar, acompanhar, avaliar e/ou controlar as atividades 
de perícias médico-legais, criminalísticas, papiloscópicas e laboratoriais, bem como os serviços de 
identificação civil e criminal, em assessoria direta ao Secretário da Segurança Pública e Defesa Social; 

II - apoiar a atividade de polícia judiciária na prevenção e investigação de delitos, 
desastres e sinistros, executando perícias e realizando pesquisas e estudos destinados à execução dos 
exames de corpo de delito para comprovação da materialidade das infrações penais e de sua autoria, 
relacionados aos campos de atuação da Criminalística, Medicina Legal, Odontologia Legal e 
Identificação papiloscópica; 

III - atuar, quando acionada, na produção de provas com fins jurídico-criminais; 
IV - articular, através do setor competente da SSPDS, o desenvolvimento e capacitação de 

recursos humanos para as áreas de medicina legal, criminalística, papiloscópia e identificação civil e 
criminal; 

V - normatizar, em consonância com as diretrizes da Secretaria da Segurança Pública e 
Defesa Social, a realização da atividade pericial de apoio às investigações policiais; 

VI - auxiliar direta e indiretamente a Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social -
SSPDS na definição de políticas e programas que visem reduzir os índices de criminalidade, acidentes 
e sinistros, ampliando a satisfação da sociedade em relação aos serviços prestados pelos órgãos de 
segurança pública; 

VII - prospectar soluções de tecnologia da informação que sejam adequadas aos projetos e 
atividades da Perícia Forense e organizar o ambiente respectivo, atendendo a requisitos de toda a 
estrutura organizacional e sua ligação com outras entidades, em consonância com as diretrizes da 
SSPDS. 

Art. 2o A Perícia Forense do Estado do Ceará será dirigida, no nível de Direção Superior, 
pelo Perito-Geral da Perícia Forense e Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense, cargos privativos de 
Perito Legista ou Perito Criminal, ambos de Classe Especial, em exercício, de livre escolha, nomeação 
e exoneração do Governador do Estado. 
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Parágrafo único. O Perito-Geral da Perícia Forense do Estado do Ceará, em suas faltas, 

licenças, férias e impedimentos, será substituído pelo Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense, e este 
pelo Secretário Executivo da Perícia Forense. 

Art. 3o Ficam extintos, na estrutura organizacional da Superintendência da Polícia Civil, o 
Instituto de Identificação, Instituto dc Criminalística, Instituto Médico Legal - Fortaleza, Instituto 
Medico Legal - Sobral, Instituto Médico Legal - Jua/ciro do Norte, e respectivos cargos de 
provimento em comissão constantes do anexo I desta Lei. 

Art. 4o Fica autorizada a transferência pai a a Perícia Forense do Estado do Ceará dos bens 
patrimoniais, móveis, equipamentos, instalações, arquivos, projetos, documentos e serviços existentes 
nos Institutos de Identificação, de Criminalística, Médico Legal - Fortaleza, Médico Legal - Sobral, e 
Médico Legal - Juazeiro do Norte. 

Art. 5o Fica autorizada a remoção, por Decreto, dos servidores ocupantes de cargos de 
Perito Criminal, Perito Legista, Perito Criminal Auxiliar c Auxiliar de Perícia, do Grupo Ocupacional 
atividade de Polícia Judiciária - APJ, constantes do anexo II desta Lei, lotados na Superintendência da 
Polícia Civil, para a Perícia Forense do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os servidores removidos na forma deste artigo integrarão o Quadro de 
Pessoal do Órgão receptor, no mesmo grupo ocupacional c nível vencimental de origem, sem prejuízo 
de remoções posteriores, mediante Decreto. 

Art. 6o Ficam criadas a categoria funcional Perícia Criminalística e Identificação Civil e 
Criminal Auxiliar, a carreira de Períciu Criminalística Auxiliar e o cargo de Perito Criminal Auxiliar, e 
alterado o Plano de Cargos e Carreiras do Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Judiciária - APJ, 
aprovado pela Lei n0 12.387, de 9 de dezembro de 1994, e reorganizado pcla Lei n0 13.034, de 30 de 
junho de 2000, na forma do anexo II desta Lei. 

Parágrafo único. Para o disposto no caput, as linhas de transposição previstas na Lei h0 

13.034, de 30 de junho de 2000, ficam alteradas na fonna do anexo III desta Lei, mantidos os 
vencimentos da situação anterior. 

Art. 7o Por força do disposto no art. 6o, o quadro demonstrativo de vagas dos 
cargos/funções de Perito Criminal Auxiliar e Auxiliar de Perícia, do Grupo Ocupacional Atividades de 
Polícia Judiciária - APJ, previsto na Lei n0 13.034, de 30 dc junho de 2000, fica alterado na forma do 
anexo IV desta Lei. 

Art. 8o Os titulares dos cargos/funções de Auxiliar de Perícia permanecerão na carreira de 
Auxiliar dc Perícia Criminalística, nas classes qué sc encontrarem na data da publicação desta Lei. 

Art. 9° Os cargos/funções de Perito Legista, Perito Criminal, Perito Criminal Auxiliar e 
Auxiliar de Perícia tem as atribuições previstas no. .mexo V desta Lei. 

Art. 10. O Secretário da Segurança Pública e Defesa Social poderá requisitar servidores 
da Superintendência da Polícia Civil, da Polícia Militar do Ceará e do Cvmo de Bombeiros Militar do 
Estado do Ceará e designá-los para exercício provisório na Perícia Forer.se do Estado do Ceará, sem 
que tal requisição importe em remoção. 

Art. 11. Ficam criados, no âmbito do Poder Executivo Estadual, e inseridos na estrutura 
da Perícia Forense do Estado do Ceará, os cargos de Direção e Assessoramento Superior, de 
provimento em comissão, de Perito-Geral da Perícia Forense e de Perito-Geral Adjunto da Perícia 
Forense. 

Parágrafo único. Os padrões remuneratórios dos cargos de direção e assessoramento 
superior de Perito-Geral da Perícia Forense e de Perito-Geral Adjunto da Perícia Forense são 

^ ^ ^ {] 
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correspondentes aos atribuídos aos Comandantes e Subcomandantes da Polícia Militar do Ceará e do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, respectivamente, conforme indicado no anexo VI 
desta Lei. 

Art. 12. Ficam criados 8 (oito) cargos de Direção Nível Superior, símbolo DNS-2, e 57 
(cinqUenta e sete) cargos de Direção Assessoramento Superior, sendo 46 (quarenta e seis) do símbolo 
DAS-1 e 11 (onze) do símbolo DAS-2, constantes do anexo VII desta Lei, integrantes da estrutura da 
Perícia Forense do Estado do Ceará. 

Art. 13. Fica criado 1 (um) cargo de Direção e Nível Superior, símbolo DNS-2, integrante 
da estrutura da Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social. 

Art, 14. Os cargos criados a que se referem os arts. 7o e 8o serão consolidados por 
Decreto, no Quadro Geral de Cargos de Direção e Assessoramento Superior da Administração Direta 
do Poder Executivo Estadual. 

Art. 15. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir ao vigente orçamento crédito 
adicional especial, no montante de R$ 8.230.583,60 (oito milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e 
oitenta e três reais e sessenta centavos), para fazer face às despesas de implantação e funcionamento do 
órgão criado nesta Lei. 

Parágrafo único. Os recursos do crédito especial que trata este artigo serão provenientes 
de anulação de dotações orçamentárias da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social, no 
montante de R$ 8.230.583,60 (oito milhões, duzentos e trinta mil, quinhentos e oitenta e três reais e 
sessenta centavos). 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei e expedirá os atos 
complementares necessários à sua plena execução. 

Art. 17. Hsta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

11 de dezembro de 2007. 

DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. ELY AGUIAR 
2. ° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 

EP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 



ANEXO I 
A QUE SE REFERE O ART. 3o DA LEI N0. , DE DE DE 2007^ oH 

CARGOS DE DIREÇÀO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR EXTINTOS NA ESTRUTURADA 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL. 

UNIDADE ORGÂNICA/CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Gerente do Instituto de Identificação DAS-1 01 
Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Identificação Civil DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Identificação Criminal DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Perícia e Classificação 
Datiloscópica 

DAS-3 01 

Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Seção de Arquivo Onomalístico DAS-8 01 
Chefe da Seção Avançada de Identificação DAS-8 18 
INSTITUTO DE CRIMINALÍSTICA 
Gerente do Instituto de Criminalística DAS-1 01 
Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Balística Forense DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Documentopia DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Engenharia Legal DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Locais de Crimes DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Laboratório Criminalístico DAS-3 01 
Chefe da Seção Avançada de Perícia Criminal DAS-8 18 
INSTITUTO MEDICO LEGAL - FORTALEZ/ i 
Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 
Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Tanatologia DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Toxicologia DAS-3 01 
Chefe do Setor de Apoio à Necropsia DAS-8 01 
Chefe do Setor de Serviços Gerais DAS-8 01 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL - SOBRAL 
Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 
Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 
INSTITUTO MÉDICO LEGAL - JUAZEIRO DO NORTE 
Gerente do Instituto Médico Legal DAS-1 01 
Auxiliar Técnico DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Necrotério DAS-3 01 
Chefe da Unidade de Laboratório DAS-3 01 
TOTAL 65 

V 
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4f ANEXO I I 
A QUE SE REFERE O ART. 5" DA LEI N" , DE DE DE 2007. 

CATEGORIAS FUNCIONAIS DO GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - APJ, A QUE SE REFERE O ART. 2* DA LEI N* 13.034, DE 30 DE 
JUNHO DE 2000. 

Grupo 
Operacional 

Categoria Funcional Carreira Cargo/Função Classe Qualificação exigida para o ingresso. 

Investigação Policial e 
Preparação 
Processual. 

Processamento 
Judiciário. 

Delegado de Policia 
Civil. r 

2 o 

3" 
Especial 

Formação de nível superior em Direto e Curso de formação profissional realizado pela 
Academia de Policia Civil, e 2 (dois) anos de prática forense, salvo para os integrantes do 
Gnipo APJ. 

Perícia Criminalística 
e Identificação Civil e 
Criminal. 

Perícia 
Criminalística. 

Perito Criminal. 1° 
2m 

3" 
Especial 

Formação de nível superior em Engenharia Civil, Elétrica, Mecânica, Química e 
Eletrônica, Física, Quimica, Ciências Contábeis e da Computação, Análise de Sistema e 
curso de formação profissional realizado pela Academia de Polícia Civil, na área 
Criminalística e registro profissional equivalente. 

Perícia Criminalística 
e Identificação Civil e 
Criminal Auxiliar. 

Perícia 
Criminalística 
Auxiliar. 

Perito Criminal 
Auxiliar. 

1" 
2 a 

3" 
4= 

Curso de nível médio completo e de formação profissional realizado pela Academia de 
Polícia Civil. 

Perícia Toxico-
Odonto-Médico Legal. 

Medicina Legal, 
Odontologia Legal 
e Farmacologia 
Legal. 

Perito Legista. r 
2" 
3° 
Especial 

Formação de nivel superior em Medicina, Odontologia, Farmácia (com especialização em 
Bioquímica) e curso Especial Formação Profissional realizado pela Academia de Polícia 
Civil e registro equivalente. 

Atividade de 
Polícia 
Judiciária - APJ 

Investigação Policial e 
Preparação 
Processual. 

Investigação 
Policial. 

Inspetor de Polícia 
Civil. 

1" 
2-
3-
4-

Curso de nivel médio completo e de formação profissional realizado pela academia de 
Policia Civil e carteira nacional de habilitação. 

Investigação Policial e 
Preparação 
Processual. 

Preparação 
Processual. 

Escrivão de Polícia 
Civil. 

I a 

2 a 

3 a 

4° 

Curso de nível médio completo e de formação profissional realizado pela academia de 
Polícia Civil e prática na operação de microcomputador e digitação. 

Sistema de 
Telecomunicações 
Policiais. 

Telecomunicações 
Policiais. 

Operador de 
Telecomunicações 
Policiais. 

Singular Extinto quando vagar. 

-
Técnico de 
Telecomunicações 
Policiais. 

Singular j 6 
Extinto quando vagar. ^ 

Sistema de Perícia 
Auxiliar. 

Auxiliar de Perícia 
Criminalística. 

Auxiliar de Perícia. I a 

2 a 

3" 
4" 

Curso de nivel Médio completo e de formação profissional realizado pela academia de 
Polícia Civil. 

I a 

2 a 

3" 
4" /^sÃo^ 

Ensino Policial Civil. Aperfeiçoamento e 
Capacitação. 

Professor da 
Academia de 
Policia Civil. 

I a 

2" 
Extinto quando vagar. / ( j ^ * 

_ (of ^ 
/ / / \ 1 
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ANEXO III 

A QUE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6o DA LEI N0 , DE DE 

GRUPO OPERACIONAL ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - APJ 
LINHAS DE TRANSPOSIÇÃO OU DE APROVEITAMENTO E ENQUADRAMENTO. 

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO NOVA 

PERITO CRIMINALÍSTICO AUXILIAR 
APJ-20. 

PERITO CRIMINAL AUXILIAR 4"CLASSE. 

PERITO CRIMINALÍSTICO AUXILIAR 
APJ-18 E APJ-19. 

PERITO CRIMINAL AUXILIAR 3aCLASSE. 

k 



ANEXO IV 

A QUE SE REFERE O ART. V DA LEI N' , DE DE DE 200 

QUADRO DEMONSTRATIVO DO QUANTITATIVO DE CARGOS/FUNÇÕES 
PERITO CRIMINAL AUXILIAR E AUXILIAR DE PERÍCIA DO GRUPO - APJ. 

CARGO CLASSE VAGAS 

Perito Criminal Auxiliar 4' 90 
3a 10 
2a 10 
I a 10 

Auxiliar de Perícia 4" 50 
3a 9 
2° 67 
I a 175 

sfe 
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ANEXOV 

AQUESEREFEREOART^DALEI^ ÔE DE 

AT^BU^ESDOCARGO^UNCÃO DEPENO LEGISTA 

D E ^ 

Deserdo Sumár i 
Exereer no campo perícia resp^^afunçãotecn^ 
no ^ o c n o m o ^ c a p c r í c i a s laboratorial para determmação dâ oausa-m^̂ ^ 
IcsÕc^caconscq^nte elaboraçãode laudos pericial 

Ennçõc^ 
I - realizar os exames, análises c pesquisas gerais c especificas para os quais tem atribuição 
profissional̂  
II-proccdcracxamcs periciais, dc acordo comacscala deserviço, ou cm casos especiais, mediante 
designação do Coordenadora 
ID-dirigir, coordenar, supervisionarefiscalizar as a ^ 
direçãô  
IV- rclatar,rcvisarcassinar laudos periciaiŝ  
V - rcgistrarccomunicarviolaçÕcsdclocaisdc crimes, constatados por ocasião dos levantamentos 
periciais, para salvaguardar responsabilidadeŝ  
V I - comparcccr perante ^uizcscTribunais, sempre quc requisitados 
VD-colbcrccnviar aos laboratórios material para exames 
VDI-rcquisitarcxamcs radiológicos, anatomopatológicos, microscópicosctoxicológ^ 
IX - realizar exames laboratoriais referentes à patologia, radiologia c outros necessários à 
complementação pericial̂  
X-rcmcter ao titular do órgão ou unidade pericial respectiva ou ao museu, acompanbado dc relatório 
tccnico, todoomatcrial quc considerar digno dc observaçãoeestudo^ 
XI - cumprir todas as determinações dc ordem técnica c administrativa relacionadas com a sua 
atividadeprofissional̂  
XH-substituiropcrito legista dc outro Posto, quando designados 
X I I I - rcalizar os exames, análiscepesquisas periciais desua especialidades 
X I V - procederaexamesdeurgéncia,quandodeterminadopelo Coordenador ou requisitadopor 
médico-legista^ 
XV- rcgistrar os exames procedidos, com as respectivas interpretações^ 
XVI- zelar pela conservaçãoebom fimeionamento dos aparelboŝ  
XVII- procederanecropsias para fins de diagnóstico anátomopatalógico^ 
X V I I I - realizar exames anatomopatológicos, macroemicroscópicosebacteriológicos,bem como 
exames de manebas para caracterização de sangue,esperma,pusequaisquer outras substâncias de 
natureza biológicas 
XIX- instruiroslaudosemitidos, sempre que possivel, com fi^tografias, microfotografias ou desenbos 
esquemáticos demonstrativos dos exames procedidoŝ  
XX- colaborarnamanutençãodo arquivo de laudos periciaiŝ  
XXI- devolver comolaudo, os objetos submetidosaexameŝ  
X X I I - aos peritos assegurar-se-áosigilonecessárioáelucidação dofato, sendo-lbesobrigatórioo 
esclarecimento perante a autoridade ou judiciária, sempre que determinados para prestarem 
informações sobre as pericias realizadaŝ  
XXIII - conservar o material destinado a exame, registrando em livro especial sua natureza, 
procedênciaedemais elementos necessários obedecendoàcadeia de custódias 
XXIV-guardar parte do material recebido, paraae^entualidade de nova análises 

^ 



XXV - ter sempre, convenientemente preparados e autenticados, utensílios apropriados à colWta áoL ̂  ^ 
material destinado a exames periciais; \ ^ - -m 

XXVI - proceder a levantamento formal de bens e documentos sob sua responsabilidade, quí 
remoção ou classificação em outro órgão ou unidade; 
XXVII - executar tarefas administrativas de natureza técnico-pericial; 
XXVIII - eiaborar laudos periciais descrevendo minuciosamente o que examinarem, respondendo aos 
quesitos formulados respeitando o prazo legal; 
XXIX - descrever o laudo pericial conforme orientação ao Código de Processo Penal, indicando 
preâmbulo (nome dos peritos, objeto da perícia), uma exposição (narração minuciosa do que foi 
observado), de uma discussão (análise ou critica do observado, com exposição de argumentos, razões e 
motivos que informam o parecer) e de uma conclusão (respostas sintéticas aos quesitos dos 
requisitantes); 
XXX - efetuar, com autonomia e independência, exames em cadáveres para determinação da causa 
mortis e exames em pessoas vivas para determinação da natureza das lesões com consequente 
elaboração dos laudos periciais criminais; 
XXXI - comunicar imediatamente ao Coordenador de Medicina Legal os fatos de natureza grave ou 
relevante que se apresentarem em plantão, registrando-os em livro próprio; 
XXXII - propor o estabelecimento de novos métodos e técnicas de trabalho pericial, através de 
pesquisas laboratoriais que visem ao aprimoramento funcional; 
XXXIII - cumprir e fazer cumprir as disposições legais, bem como das ordens de serviço, despachos e 
determinações do Coordenador de Medicina Legal; 
XXXIV - executar outras tarefas correlatas. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO/FUNCÃO DE PERITO CRIMINAL 

Descrição Sumária: 
Exercer, no campo pericial respectivo, a ftmção técnico-científica para constatação da materialidade do 
fato, exames laboratoriais e proceder a diligências necessárias à complementação dos respectivos 
exames e conseqiiente elaboração dos laudos periciais. 

Funções: 
I - realizar os exames, análises e pesquisas gerais e específicas para os quais tem atribuição 
profissional, inclusive no campo da física legal, da química legal e da engenharia legal, ciências 
contábeis e da computação; 
I I - proceder a exames periciais, de acordo com a escala de serviço, ou em casos especiais, mediante 
designação do Coordenador; 
III - cumprir todas as determinações de ordem técnica e administrativa relacionadas com a sua 
atividade profissional; 
IV - dirigir, coordenar, supervisionar e fiscalizar as atividades administrativas e operacionais do órgão 
sob sua direção; 
V - efetuar os exames e pesquisas que lhes forem distribuídos; 
VI - relatar, revisar e assinar laudos periciais; 
VII - registrar e comunicar violações de locais de crimes, constatados por ocasião dos levantamentos 
periciais, para salvaguardar responsabilidades; 
VIII - assinar os laudos, relatórios ou pareceres sobre perícias; 
IX - Preparar o material necessário ao serviço; 
X - zelar pelo bom funcionamento e conservação dos aparelhos, instrumentos, utensílios e drogas 
existentes nos serviços a seu cargo; 
XI - realizar os exames, análises e pesquisas periciais de sua especialidade obedecendo a cadeia de 
custódia; 

^f&Z 
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XHDoriemaredirigiroslabora^^ 
XIDDproccd^ae^udosepesqm^ 
natureza que forem realizados no Incute respecfivo; 
XIV- eompareeerperanteaos^uizeseTribunais, sempreque requisitado; 
XV- idemifiea^ de aeordo eomasua especialidade, peio sistema deeadaetiia^monodaetiia^ 
palmar, fotosinalétieoenominal,os indivíduos encaminhados pelas autoridades; 
XVI -comparecer, por determinação superior, aos locaisdecrime, contravençàoeacidente para 
realização de exames de sua competência; 
XVII- executar os trabalhos fotográficos necessários às periciais atribuídas ao Instit 
XVI I I - aos peritos assegurar-se-áosigilonecessárioáelucidação do fato, sendo-lhes obrigatórioo 
esclarecimento peranteaautoridade judiciária, sempre que determinados para prestarem informações 
sobre as perícias realizadas; 
XIX- colher impressões digitais, no vivoeno morto, para fins de identificação civilccriminal; 
XX - elaborar, de acordo com a sua especialidade, laudos de identificação papiloscópica, após 
confronto entre peças padrõesequestionadas; 
XXI- prestar auxílio de sua especialidade ás periciais criminais; 
X X I I - procederlevantamentoformaldebensedocumentossobsuaresponsabilidade,quandoda 
remoção ou classificação em outro õrgão ou unidade policial; 
XXII I - executartarefas administrativas de natureza técnico-pericial; 
XXIV- executar outras tarefas correlatas; 
XXV- elaborarlaudospericiais descrevendo minuciosamenteoquê examinarem,respondendo aos 
quesitos formulados respeitandooprazo legal; 
X X V I - descreverolaudopericial conformeorientaçãoaoCódigodeProcessoPenal, indicando 
preâmbulo (nomedosperitos,ob^etodapericia),umaexposição(narraçãominuciosado que foi 
observado), de uma discussão^análise ou critica do observado, com exposição de argumentos, razõese 
motivos que informam o parecer) e de uma conclusão (respostas sintéticas aos quesitos dos 
requisitantes); 
XXV- realizar, com autonomiaeindependência, as perícias de criminalística; 
XXVI- comunicar imediatamente ao seu superior imediato os fatos de natureza grave ou relevante que 
se apresentarem em plantão, registrando-os em livro próprio; 
XXVII- consignar, no livro de ocorrência da seçãoaseu cargo, todos os casos atendidos, fornecendo 
oselementosnecessários paraorespectivo registro; 
XXVII I - proporoestabelecimento de novosmétodosetécnicas de trabalhopericial,atravésde 
pesquisas laboratoriais que visem ao aprimoramento funcional; 
XXIX- cumprirefazer cumprir as disposições legais, bem como as ordens de serviço, despachose 
determinações do Coordenador Geral de Criminalística; 
XXX- executaroutras tarefas correlatas. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE PERITO CRIMINAL AUXILIAR 

Funções: 
I - sob supervisão direta, executar levantamentos periciais em locais de crime ou de acidente, e 
elaborar os laudos ou relatórios respectivos, com ilustrações gráficas e fotográficas, conforme 
requeiram as necessidades; 
II - exercer chefia de nível intermediário ou especializada; 
III - acompanhar a autoridade policial e realizar levantamentos e exames periciais em locais de crime 
ou acidentes; 
IV - efetuar investigações para a coleta de elementos necessários à complementação de exames 
periciais de natureza criminal; 



^ 

VDp^ederaperíc^ouaverificaçòes^ 
podais civis; i ^ 
Vl-cxccu^outros servia periciais realizados noãmbi todos ^ 
VD-mantcr cm ordemeem condiçõesde pronta udiizaçãoocquipamcnto detrabalbo; 
VID-prcstaranxilio na execuçãode ontros serviços periciais realizados no instituto dcC^ 
I X - rcalizar, na Academiade Policia Civil, cnrsos sobre datiloscopía, pericia criminaleoutrosde 
intcresscdiretoparaodcscmpcnbodasatribniçõcs legais aqui descritas; 
X- prestar informações às autoridades ̂ udiciáriascpoliciais civis sobre assuntos desua especialidade; 
X I - participar dos plantões, quando devidamente escalado por superior hierárquico, para desempenhar 
todas as atividades inerentes ao cargo; 
XD-outras atribuições correlatas, desde que não fu^amàespecializaçao exigida paraodesempenho 
docargo. 

ATR^UICÕESOOCARGODEAUX^ARDEPERÍCIA 

Descrição sumárias Auxiliar os Peritos Legistas e Criminais, de sua áreade competência, nos 
trabalhos periciais internoseextemos de sua responsabilidade. 

Funções^ 
I-seguir as instruções do Diretor do instituto respectivo ou do Perito Criminal ou Perito Legista de 
serviços nos casos periciais de sua competência; 
D - sob supervisão do Perito Criminal, auxiliar nas pericias internas, procedera levantamentos 
externos de ocorrências afetasáárea médico-legal; 
iD-ter sob sua guarda, responsabilidadeezelo todos os móveis, utensilios, materialeinstrumental 
pertencente ao acervo dos respectivos institutos; 
I V - processaraidentificação daspessoas deacordocom as orientações superiores,preparando os 
registrosedocumentos respectivos; 
V- procederaidentificaçãodatiloscópicano interesse da justiça, tanto criminal como civil; 
V I - preparar,classificarearquivar fichas datiloscópicas; 
V^-fazer pesquisas datiloscópicas necessáriasádeterminação da identidade; 
VID - redigir informações solicitadas pelas autoridades policiais e^udiciárias, em assuntos de 
datiloscopia; 
IX- executar tarefas administrativas de natureza técnico-pericial; 
X- executar outras tarefas correlatas. 

^ 



ANEXO VI 

A QUE SE REFERE O ART. 11 DA LEI N 0 , DE DE 

DENOMINAÇÃO/SÍMBOLO 
A PARTIR DE / /2fl 07 

DENOMINAÇÃO/SÍMBOLO VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO TOTAL 
Perito-Geral da 
Perícia Forense 

448,37 4.483,70 4.932,07 

Perito-Geral Adjunto da 
Perícia Forense 

344,32 3.443,23 3.787,55 

ANEXO vn 

A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI N* , DE DE DE 2007. 

CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL 

SÍMBOLO CARGOS CRIADOS 
DNS-1 -

DNS-2 9 
DNS-3 -

DAS-1 ^ G \ 
DAS-2 " 3 ^ 
DAS-3 rl-v 
DAS-4 -

DAS-5 -

? DAS-6 -

DAS-8 -

TOTAL 66 
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